
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DOS VEÍCULOS

Seção I
Disposições Gerais

...........................................................................................................................................

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de
carga indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos
pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via,
autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as
medidas de segurança consideradas necessárias.

 § 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará
as características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e
o horário do deslocamento inicial.

 § 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por
eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.

 § 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá se
concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de
trânsito, com prazo de seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas
necessárias.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando
transitar, de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.

 Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de
proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.
............................................................................................................................................

Seção III
Da Identificação do Veículo

............................................................................................................................................

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas
dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e
modelos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o
acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão
usadas somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-
Presidente da República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos
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deputados, do Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros
de Estado, do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais,
dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das
Assembléias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais
Estaduais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos
Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos
estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de
qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação
são sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, registro e licenciamento da
repartição competente, devendo receber numeração especial.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.
§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito
Federal, devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em
serviço reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os
critérios e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO N° 281, DE 26 DE JUNHO DE 2008

Estabelece critérios para o registro de
tratores destinados a puxar ou arrastar
maquinaria de qualquer natureza ou a
executar trabalhos agrícolas e de
construção ou de pavimentação.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e X, do art. 12, da Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n°
4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito;

Considerando o constante do Anexo I do CTB, que define trator como:
veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola de construção e
pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos.

Considerando o contido no Processo nº 80001.009432/2004-47, RESOLVE:

Art. 1° Dispor sobre o registro de tratores destinados a puxar ou arrastar
maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de
pavimentação no Sistema do Registro Nacional de Veículos Automotores –
RENAVAM.

Art. 2º Para o registro dos tratores facultados a transitar em via pública será
exigido:

I – Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito – CAT;
II – código de marca/modelo/versão específico; e
III – realização de pré-cadastro pelo fabricante ou montadora, órgão

alfandegário ou importador.
.............................................................................................................................................

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2010.

Alfredo Peres da Silva
Presidente

Marcelo Paiva dos Santos
Ministério da Justiça

Edson Dias Gonçalves
Ministério dos Transportes

Valter Chaves Costa
Ministério da Saúde

Carlos Alberto Ferreira dos Santos
Ministério do Meio Ambiente

José Antonio Silvério
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Ministério da Ciência e Tecnologia

Rui César da Silveira Barbosa
Ministério da Defesa

Anexo da Resolução 281 de 26 de junho de 2008

REQUERIMENTO DE CADASTRAMENTO DAS CARACTERISTICAS DO
EQUIPAMENTO DO TRATOR

Brasília DF .............../.................../.................. .

R E Q U E R I M E N T O

Ilmo. Senhor
Diretor do Departamento Nacional de Trânsito

Requerente:..................................................................................................

Vem por este instrumento, solicitar a Vossa Senhoria o cadastramento das características do
trator para posterior concessão do código específico de marca/modelo/versão no Sistema do
Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, para os tratores abaixo descrito(s) e
que está(ão) classificado(s) como trator(es) na forma da Resolução n.º 281/2008:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


